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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DIRPS Nº 2/2019 

 

O Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), 

no uso de suas atribuições, retifica os itens abaixo relacionados, vinculados 

ao Edital SEI DIRPS nº 2/2019, Processo SEI nº 23117.008739/2019-76. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

9.2.3. Recursos contra as notas obtidas nas questões da Segunda Fase 

deverão ser realizados a partir do dia 08 de julho de 2019 até às 23h59min 

do dia 09 de julho de 2019 no endereço <www.ingresso.ufu.br>. 

 

LEIA-SE: 

 

9.2.3. Recursos contra as notas obtidas nas questões da Segunda Fase 

deverão ser realizados a partir do dia 04 de julho de 2019 até às 23h59min 

do dia 05 de julho de 2019 no endereço <www.ingresso.ufu.br>. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

9.2.5. A UFU disponibilizará no endereço <www.ingresso.ufu.br> as 

respostas aos recursos recebidos às notas brutas obtidas na Segunda Fase no 

dia 12 de julho de 2019, após às 17h. 

 

LEIA-SE: 
 

9.2.5. A UFU disponibilizará no endereço <www.ingresso.ufu.br> as 

respostas aos recursos recebidos às notas brutas obtidas na Segunda Fase no 

dia 08 de julho de 2019, após às 17h. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

10.11.1. As imagens digitais (cópias) das Folhas de Respostas das questões 

discursivas e da redação e as notas obtidas por todos os candidatos na 



Segunda Fase estarão disponibilizadas no endereço <www.ingresso.ufu.br>, 

sem necessidade de solicitação prévia, no dia 12 de julho de 2019, após às 

17h. 

 

LEIA-SE: 

 

10.11.1. As imagens digitais (cópias) das Folhas de Respostas das questões 

discursivas e da redação e as notas obtidas por todos os candidatos na 

Segunda Fase estarão disponibilizadas no endereço <www.ingresso.ufu.br>, 

sem necessidade de solicitação prévia, no dia 03 de julho de 2019, após às 

17h. 

 
 

Uberlândia, 28 de junho de 2019  

ARMINDO QUILLICI NETO 

Pró-reitor de Graduação 


